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Estas são as principais 
mudanças que a nova Cons
tituição vai trazer para a 
previdência Social: 

• Fica instituído o concei
to de seguridade social, que 
compreende não apenas a 
Previdência, mas também 
"os direitos relativos à saú
de e à assistência social". 
A seguridade social será 
regulamentada em legisla
ção ordinária no prazo má
ximo de dois anos e meio 
após a promulgação da 
Constituição. 

• Universalização — Pela 
atual Constituição, só tem 
direito aos benefícios da 
previdência as pessoas que 
contribuem para ela. O no
vo texto estabelece que to
dos os cidadãos têm direito 
à assistência social e de 
saúde, mesmo que não con-

| tribuam para a seguridade 
social. 

• Equivalência dos be
nefícios para os trabalha
dores urbanos e rurais — 
Hoje os benefícios e servi
ços prestados às popula
ções urbanas e rurais são 
diferentes. 

j • A seguridade social te-
i rá caráter seletivo, ou seja, 
! a Constituição instituiu 
: uma base legal para que, 
\ apesar de se referir a todos 
í os cidadãos, a seguridade 

possa dar tratamento dife-
i renciado aos mais caren

tes. 
• Os benefícios não pode

rão sofrer reduções. Este 
tópico proíbe a defasagem 
dos benefícios, como a apo
sentadoria, que ia perden
do o poder aquisitivo ao 
longo do tempo porque era 
regulamentada pela políti
ca salarial oficial, que não 
acompanhava o crescimen
to inflacionário. 

• Nas disposições transi
tórias do texto constitucio
nal ficou estabelecido o 
prazo de sete meses, após a 
promulgação da nova Car
ta, para que seja restabele
cido aos aposentados o 
mesmo número de salários 
mínimos que eles recebiam 
ao entrarem na inatividade 
(ou seja, o primeiro pro
vento que receberam ao se 

I aposentar). 

• Descentralização da 
administração. Diferente 
do que é hoje, a Constitui
ção estabelece a adminis
tração "democrática e par-* 
ticipativa" da seguridade 
social, com a presença de 
trabalhadores, empresá
rios, aposentados e da co
munidade. 

• Orçamento — Foram 
feitas várias alterações nas 
fontes de verba para a Pre
vidência. Hoje ela é finan
ciada basicamente pelas 
contribuições sobre folhas 
de salários e por recursos 
da União. Na nova Consti
tuição, os estados e mu
nicípios também são obri
gados a custear a segurida
de. 

Devedores não 
poderão receber 

incentivo.do 
setor público 

Outra fonte nova de ver
ba para a seguridade social 
serão as contribuições dos 
empregadores. Hoje eles só 
contribuem sobre a folha 
de salários. Agora, o lucro 
e o faturamento também 
entrarão como fontes de 
contribuição. Nas disposi
ções transitórias ficou esta
belecida a cota de 0,5% do 
faturamento das empresas 
para a seguridade social. 

Como haverá equivalên
cia entre trabalhadores ru
rais e urbanos, ficou insti
tuído que os trabalhadores 
rurais também vão contri
buir para a seguridade, o 
que hoje não acontece. 

Todo o orçamento da se
guridade social será esta
belecido por legislação or
dinária, no prazo máximo 
de dois anos e meio depois 
da promulgação da nova 
constituição. Essa legisla
ção estabelecerá quais se
rão os órgãos responsáveis 
pelo orçamento e poderá 
criar novas fontes de verba 
para a seguridade social. 
• Ficou instituído o prazo 

de noventa dias (depois da 

publicação das leis referen
tes) para que sejam cobra
das quaisquer contribui
ções de empregados e em
pregadores para a seguri
dade social. Hoje pode ser 
criada uma contribuição e 
entrar em vigor imediata
mente. 

• Toda pessoa jurídica 
em débito com a segurida
de social não poderá rece
ber benefícios bem incenti
vos fiscais ou de crédito do 
Poder Público. Este dispo
sitivo também será deta
lhado por legislação ordi
nária. * 

• Dependentes — A nova 
Constituição cria uma "a-
juda à manutenção dos de
pendentes dos segurados 
de baixa renda". Hoje exis
te o salário-família, que 
corresponde a 5% do salá
rio mínimo de referência 
para cada filho do segura
do. O texto cita também a 
"proteção à maternidade, 
especialmente à gestante". 
Atualmente existem o 
salário-maternidade e o 
auxílio-natalidade. O texto 
da nova Carta não explica 
como será colocada em 
prática essa proteção. 

• Pcoleção ao desempre
gado — Hoje o salário-
desemprego fica sob a ges
tão do Ministério do Traba
lho. Na nova Constituição, 
a proteção ao desemprega
do involuntário passou pa
ra o Capítulo da Segurida
de Social. Parte dos fundos 
do PIS-Pasep vai ser rever-
tida para o seguro-
desemprego. 

• Pensão para viúvos — 
Foi criada a pensão para os 
maridos ou companheiros e 
dependentes por morte de 
esposas que eram segura
das pela Previdência. Hoje 
a pensão só é válida por 
morte do cônjuge do sexo 
masculino. 

• Qualquer cidadão pode
rá participar dos benefícios 
mediante contribuição. Es
te tópico inclui principal
mente as donas-de-casa, 
que poderão aposentar-se, 
desde que contribuam para 
a seguridade social. Pela 
atual Constituição, só po
dem ser seguradas da Pre
vidência as pessoas que 
exerçam atividade remu
nerada. 

• Novo cálculo de aposen
tadoria — O texto constitu
cional estabelece a corre
ção monetária de todas as 
contribuições feitas à Pre
vidência para o cálculo dos 
benefícios. Hoje para se 
calcular o provento dos 
aposentados, consideram-
se os últimos três anos de 
atividade, mas são corrigi
dos apenas as 24 primeiras 
contribuições à Previdên
cia desse período. 

• Piso dos benefícios — 
"Nenhum benefício de 
prestação continuada pode
rá ser inferior a um salário 
mínimo." Com este tópico, 
ficam protegidos os traba
lhadores de baixa renda. 
Mesmo que suas contribui
ções para a seguridade não 
correspondam ao benefício 
de um salário mínimo, eles 
terão direito a esse proven
to. 

• Gratificação de Natal 
— O 13? salário dos aposen
tados e pensionistas passa
rá a ter como base os pro
ventos do mês de dezembro 
de cada ano. Atualmente, o 
13̂  é calculado com base 
nos salários do ano todo, 
desconsiderando a desvalo
rização inflacionária. 

• Previdência privada — 
As entidades de previdên
cia privada com fins lucra
tivos ficam proibidas de re
ceber subvenção, auxílio 
ou incentivo fiscal do Poder 
Público. 

• Rurais — Ficou estabe
lecida a aposentadoria aos 
60 anos para o homem e 55 
anos para a mulher que se
jam trabalhadores rurais. 
Hoje a aposentadoria é con
cedida aos 65 para ambos 
os sexos. A atividade rural 
passará a ter contagem 
reciproca de tempo de con
tribuição ou de serviço pa
ra que sejam concedidas 
aposentadorias. Hoje esse 
artifício só existe para os 
trabalhadores urbanos. 

• Deficientes e idosos — 
Todas as pessoas portado
ras de "deficiência" (o tex
to não especifica o termo) 
ou idosos que comprovem 
não ter meios de se manter 
terão direito a um salário 
mínimo de benefício men
sal. 


